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ADMINISÍRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAI DE

BOM JESUS DA LAPA E DÁ OUTRAS

PROUDÊNCIAS."

O PRETEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA [APA, ESTADO DA BAHIA, no Uso

de suos otribuições legois com fulcros no Art. 9o e demois dÍsposítivos do Lei

Orgônico Municipol, foz sober que o Cômoro Municipol oprovou e eu
sonciono o seguinte Lei:

CAPíTULO I

DO PLANEJAMENTO MUNICIPAT

Art. 1.o - A odministroçôo público direto do município de Bom Jesus
do Lopo, bem como os oções do governo municipol, em obediêncio oos
princípios de legolidode, impessoolidode, morolidode e publicidode, se

orientoró no sentido de desenvolvimento do município e de oprimoromento
dos serviços prestodos à populoçõo, medionte plonejomento de suos
otividodes.

§ I o O plonejomenlo dos otividodes do odministroçõo municipol seró
feito otrovés do eloboroçõo e monutençõo otuolizodo dos seguintes
instrumentos:

I- plonos de governo e de desenvolvimento municipol;
[- plono diretor;
ill- plono plurionuol;
u- diretrizes orÇomentórios;
V- orÇomento onuol;
vt- plonos e progromos setoriois.

§ 2o A eloboroçõo e o execuçõo do plonejomento dos otividodes
municipois deverõo guordor estreito consonôncio com os plonos e
progromos do governo do estodo e dos órgõos do odministroçõo público
federol.

Art. 2." - Os plonos de governo e de desenvolvimento municipol
resultorÕo do conhecimento objetivo do reolidode de Bom Jesus do Lopo, em
termos de problemos, limÍtoções, possÍbilidodes e potenciolidodes, e compor-
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se-õo de diretrizes gerois de desenvolvimento, definindo objetívos, metos e
políticos globois e setoriois do odminislroçôo municipol.

Arl. 3.o - O plono diretor, oprovodo pelo Cômoro Municipol, é o
instrumento bósico do político de desenvolvimento e de exponsÕo urbqnq do
município.

Porógrofo único. O plono diretor deveró conter:

I- disposições sobre o sistemo viório, urbono e rurol, o zoneomento
e o loteomento urbono, o edificoçõo e os serviços públicos locois;

[- diretrizes sobre o desenvo]vimento econômico e integroçõo do
economio municipol o regionol;

il- normos de promoçôo sociol e oçôo comunitório, bem como
sobre o crioçôo de condiçôes poro o bem-estor sociol do populoçõo;

N- princípios de orgonizoçôo institucionol que possibilitem o
permonente plonificoçõo dos otividodes municipois e suo integroçõo oos
plonos e progromos do estodo e do Uniõo.

Art. 4.o - A Lei que instituír o Plono Plurionuol estobeleceró objetivos e
metos do odministroçõo municipol poro os despesos de copitol e outros delos
decorrentes e poro os relotivos oos progromos de duroçôo continuodo.

Art. 5.o - A Lei de Diretrizes Orçomentórios estobeleceró metos e
prioridodes do odministroçõo municipol, incluindo progromos de
investimentos poro o exercício finonceiro subsequente, orientoró o
eloboroçõo do Lei Orçomentório Anuol e disporó sobre olteroções no
legisloçõo tributório.

Art. 6.o - A Lei Orçomentorio Anuol compreenderó:

| - orçomento fiscol;
il- orçomento de investimenlo dos empresos e dos entidodes

instituídos e montidos pelo município;
ilt- orçomento do seguridode sociol obrongendo todos os

entidodes e órgõos o elo vinculodos, do odministroçõo direto e indireto,
instituídos pelo poder público.

Art. 7." - Os plonos ê progromos setoriois definirõo os estrotégios de
oçÕo do governo municipol no compo dos serviços públicos. o portir dos
políticos, prioridodes e metos fixodos nos plonos de governo e de
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desenvolvimento municipol.

Arl. 8.o - Os orçornentos previstos no ort. 6o desto Lei serõo
compotibilizodos com o plono plurionuol e os diretrizes orçomentórios,
evídenciondo os progromos e políticos do governo municipol.

Arl. 9.o - A eloboroçõo e o execuçõo dos plonos e progromos do
governo municipol terõo ocomponhomento e ovolioçõo permonentes,
de modo o gorontir o seu êxito e osseguror o suo continuidode.

Arl. l0.o - As otividodes do odministroçõo municipol, especiolmente
o execuçõo dos plonos e progromos de oções governomentois. serõo
objeto de permonente coordenoçõo em todos os níveis, medionte o
otuoçõo dos direções e chefios e o reolizoçõo sistemótico de reuniões de
trobolho.

Art. 11." - O prefeito municipol deve, otrovés do Conselho Municipol
de Plonejomento, conforme o disposto no seçõo único deste copítulo,
conduzir o processo de plonejomento e induzir o comportomento
odministrotivo do prefeituro poro o consecuçõo dos seguintes objetivos:

I- coordenor e integror o oçõo locol com o do estodo e o do
U niõo;

[- coordenor e integror o plonejomento em nível municipol,
compotibilizondo metos, objetivos, plonos e progromos setoriois e gtobois de
trobolho, bem como orçomentos onuois e plonos plurionuois;

m- ocomponhore ovolioro eficiêncio, o eficócio e o efetividode
dos serviços públicos.

Art. l2.o - Todos os órgõos do odministroÇõo devem ser ocionodos
permonentemente no sentido de:

I- diognosticor os problemos e os demondos do populoçôo;
[- estudor e propor olternotivos de soluções sociol e

economicomente compotíveis com o reolídode locol;
ilt- definir e operocionolizor, nos óreos de otuoçõo, objetivos de

oçõo governomentol;
tv- ocomponhor o execuçõo de projetos e otividodes pertinentes

o um progromo que lhes sõo pertinentes;
v- ovolior periodicomente o resultodo dos oções;
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VI- rever e otuolizor objetivos e metos dos oções governomentois
que constituem um progromo.

Art. 13.o - O plonejomento municipol deveró odotor como princípios

bósicos o democrocio e o visibilidode no ocesso os informoÇÕes disponíveis.

AÍt. l4.o - O município buscoró no ptonejomento municipol, por todos os

meios oo seu olconce, o cooperoçôo de ossocioçôes representotivos do
sociedode civil.

sEçÃo Úrurcn
DO CONSELHO MUNICIPAT DE PTANEJAMENTO

Arl. 15." - O Conselho Municipol de Plonejomento teró os seguintes
funções:

I- integror os objetivos e oções dos vórios setores do prefeituro;

il- coordenor o eloboroçõo e execuçõo dos plonos e orçomentos
públicos de formo integrodo;

il- coletor e interpretor dodos e informoções sobre problemos
do município e formulor objetivos poro o oçõo governomentol;

Iv- identificor soluções que permitom o odequodo olocoçôo dos

recursos municipois entre os diversos progromos e otividodes;
V- definir os oções o serem desenvolvidos pelos diferentes órgôos

no sentido de cumprir os objetivos governomentoís;
vl- levontor dodos e informoçõessobre o execuçõo dos

oções progromodos, ovolió-los e definir medidos conetivos;
v[- sintonizor os plonos setoriqis com os políticos de oçÕo

comunitório odotodos pelo município.

Porógrofo único. O Conselho Municipol de Plonejomento seró
constituído:

t- pelo prefeito, que o presidiró e o convocoró;
il- pelos secretórios municipois e titulores de órgÕos de iguol

nível hierórquico do odministroçõo direto e indireto.

Art. 1ó." - Competiró à Secretorio Municipol de Administroçõo
coordenor os otividodes do Conselho Municipol de Plonejomento.
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regulomentoÇõo próprio, o ser fixodo por Decreto do chefe do Executivo.

CAPíIUTO fl

DOS pRtNCíprOS NORTEADORE§ DA AçÃO ADMINISTRAilVA

Art. 17." - Aotuoçõo do município em óreos ossistidos pelo oçõo do
eslodo ou do Uniõo seró supletivo e, sempre que for o coso, buscoró mobilizor
os recursos humonos, moteriois e finonceiros disponíveis.

Art. 18.o - A oçÕo do governo municipol seró norteodo pelos seguintes
princípios bósicos:

I- volorizoçõo dos cidodõos de Bom Jesus do Lopo, cujo
otendimento deve constituir meto prioritório do odministroçôo municipol;

[- oprimoromento permonenle do presloçôo dos serviços
públicos de competêncio do município;

fll- entrosomento com o estodo e o Uniõo poro o obtençõo de
melhores resultodos no prestoçõo de serviços de competêncio
conconente;

u- empenho no oprimoromento do copocidode
institucionol do odministroÇõo municipol, principolmente otrovés de medidos
destinodos:

a) o simplificoçõo e oo operfeiçoqmento de normos, estruturos

orgonizocionois, métodos e processos de lrobolho;
b) à coordenoçõo e o integroçõo de esforços dos otividodes de

odministroçõo centrolizodo e descentrolizodo;
c) oo envolvimento funcionol dos servidores públícos municipois;
d) ô omplioçôo de rocionolidode dos decisões sobre o olocoçõo

de recursos e o reolizoçõo de dispêndio do odministroçõo público
municipol;

e) oo desenvolvimento sociol, econômico e odministrotivo do
municí§o, com vistos oo fortolecimento do seu popel no contexto do
regiõo em que estó situodo;

f) o disciplino criterioso no uso do solo urbono, com vistos à suo

ocupoçõo equilibrodo e hormônico e à obtençôo de melhor quolidode de
vido poro os hobitontes do município;

g) à integroçôo do populoçõo à vido político-odministrotivo do
município, otrovés do porticipoçõo de grupos comunitorios no processo de
levontomento e debote dos problemos sociois.
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Art. l9.o - Os orgõos do Prefeituro Municipol de Bom Jesus do
Lopo, diretomente subordinodos oo chefe do Executivo, serôo ogrupodos em:

I- órgõos de ossessoromento: com o responsobilidode de ossistir oo
prefeito e dirígentes de olto nível hierórquico no plonejomento, orgonizoçÕo,
ocomponhomento e controle dos serviços municipois;

[- órgõos ouxiliores: oqueles que executom torefos odministrotivos e
finonceiros, com o finolidode de opoior os demois no consecuçõo de seus

objetivos institucionois;
m- órgõos de odministroçõo finolístico: oqueles que têm o seu

corgo o execuçõo dos serviços considerodos finolísticos do odministroçÕo
público municipol.

Art. 20.o - A Prefeituro Municipol de Bom Jesus do Lopo, poro execuçôo
de obros e serviços de responsobilidode do município, em observÔncio oo
disposto no ortigo onterior, é constituído dos seguintes órgõos:

Órgõos de ossessoromento:
Procurodorio-Gerol do Município;
Procurodorio do Fozendo Municipol;
Ouvidorio Municipol;

Órgõos ouxiliores:

Secretorio Municipol de Governo;
Secretorio Municipol de Administroçõo e Plonejomento;
Secretorio Municipol de Fozendo;
Controlodorio-Gerol do Município;
Guordo Civil Municipol;

Órgõos de odministroçôo finolístico:

Secretorio Municipol de EducoçÕo;
Secretorio Municipol de Soúde;
Secretorio Municipol de Assistêncio Sociol e Combote o Pobrezo:
Secretorio Municipol de Agriculturo e Abostecimento;
Secretorio Municipol de Pesco e Aquiculturo;
Secretorio Municipol de Polítícos Especiois;
Secretorío Municipol do lnterior;
Secretorío Municipol de Meio Ambiente;
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i) Secretorio Municipol de lnfroestruluro;
j) Secretorio Municipol de Culturo e Turismo;

k) Secretorio Municipol de Esporte e Lozer;
l) Secretorio Municipol de Desenvolvimento

Empreendedorismo.

oT

IV - Órgõos colegiodos de ossessoromento:
a) Conselho Municipol de Plonejomento;
b) Conselho Municipol de Educoçôo;
c) Conselho Municipol de Acomponhomento e Controle Sociol do

Fundo de Monutençõo e Desenvolvimento do Educoçõo Bósico e de
VolorizoçÕo dos Profissionois do Educoçôo - CACS-FUNDEB;

d) Conselho Municipol de Alimentoçõo Escolor;

e) Conselho Municipol de Soúde;
í) Conselho Municipol dos Direitos do CrionÇo e do Adolescente;

9) Conselho Municipol de Assistêncio Sociol - SUAS;

h) Conselho Municipol de Defeso do Meio Ambiente;
i) Conselho Municipol de Culturo;

rl- órgõo de odministroçõo indireto: Serviço Autônomo de Águo e
Esgoto -SAAE.

§ 1o Serõo subordinodos oo prefeito municipol, por linho de
outoridode integrol, os órgõos de odministroçõo direto, previstos nos incisos I o lll

deste ortigo.

TPAAALHO E
PEcoxsÍPuçÃo

Econômíco e

setoriois

§ 20 Serõo vinculodos por linho de coordenoçõo:

I- oo prefeito, o Conselho de Plonejomento Municipol;
[- oos secretórios municipois, os demois Conselhos

correspondentes às suos respectivqs óreos de otuoçôo.

§ 3o As competêncios, o composiçõo e o formo de funcionomento dos
órgôos colegiodos de ossessoromento, o que se refere o inciso lV, serõo
estobelecidos em legisloçôo específico.

§ 4o A odministroçôo indireto é vinculodo oo prefeito municipol.

CAPíTUIO IV

DA COMPETÊNCIA DOS óRGÃOS
sEçÃo I

DA PROCURADORIA.GERAL DO MUNTCíPIO
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Art. 2l.o - A Procurodorio-Gerol do Município compete:

i - o representoçõo e defeso do município, em jvízo ou foro dele;
[ - o redoçôo, em orticuloçÕo com os órgõos municipois

inleressodos, de projelos de leis, justificotivos de vetos, decretos, regulomentos
e outros documentos de nolurezo jurídico;

H - o ossessoromento oo prefeito nos otos executivos relotivos à
desoproprioçõo, olienoçõo e oquisiçõo de imóveis pelo município e nos
controtos em gerol;

u- o ossistêncio jurídico oo prefeito e oo secretório municipol de
odministroçõo, governo e plonejomento nos otividodes relotivos às
licitoções;

v- o instouroçôo e porticipoçôo em processos odministrotivos,
dondo- lhes o orientoçõo jurídico conveniente;

Vl - o promoçõo do ossessoromento jurídico-legol oos órgõos do
prefeituro;

Vll - o orientoçõo normotivo e supervisõo técnico dos ossessores
jurídicos que ossessorom juridicomente os demois órgõos do odministroçõo
direto; Vlll - o desempenho de outros otividodes ofins.

Art. 22." - A Procurodorio-Gerol do Município possui o seguinte
subdivisõo interno:

Procurodorio do Fozendo Municipol;
Subprocurodorio Municipol.

Arl. 23.'- A Procurodorio do Fozendo Municipol compete:

| - o promoÇõo do inscriçõo de devedores do fozendo público
no dívido otivo poro fins de cobronço judiciol do dívido otivo do município ou
de quoÍsquer outros dívidos que nôo forem liquidodos nos prozos legois;

ll- o ojuizomento de todos oções judiciois de cobronço de
créditos de noturezo tribulório ou nõo tributório que dizem respeito os receitos
do município;

lll- o redoçõo, em orticuloçõo com os órgõos municipois
interessodos, de projetos de leis, justificotivos de vetos, decretos, regulomentos
e outros documentos de noturezo jurídico, especificomente em reloçÕo os
questões de noturezo tributório;

lV- o ossessoromento oo prefeito nos otos executivos relotivos ô
divido otivo e demois ospectos de noturezo tribuÍório;
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V- o ossistêncio jurídico oo prefeito e oo secretório municipol de
odministroçôo, governo e plonejomento nos otividodes relotivos os
receitos públicos;

Vl- o instouroçôo e porticipoçôo em processos odministrotivos,
dondo- lhes o orientoçõo jurídico conveniente no que diz respeito os receitos
de noturezo tributório ou nõo tributorio;

Vll- o desempenho de outros otividodes ofins.

Art. 24." - A Subprocurodorio do Município tem como finolidodes
instilucionois precípuos ouxilior o procurodorio-gerol do município no
desempenho dos otribuições previstos nos incisos lo Vlll do ort. 21 do presente
lei.

§lo A Subprocurodorio do licitoçõo tem como finolidodes institucionois,

cobendo o mesmo os seguintes otribuiçoes:
a) Anolisor e oprovor os minutos de editois de licitoçõo, dos controtos,

ocordos, convênios ou ojustes:

b) Nos controtoções diretos, o exome de dos hipoteses de exceçÕo à
regro o licitoçõo (dispenso ou inexigibilidode);

c) Emissõo de poreceres juridicos ocerco do licitoçõo;
d) Todos os demois otos juridicos necessorios o reolizoçÕo do certome

licitotório.

Arl. 25.o - O procurodor-gerol e o procurodor do Fozendo receberôo,
codo um, 50% dos honorórios de sucumbêncío.

Porógrofo único. A porticipoçÕo nos honorórios de sucumbêncio de
que troto este ortigo deveró obedecer oos limites de remuneroçõo
estobelecidos no legisloçõo pertinente.

sEçÃo I
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Art. 2ô.o - A Secretorio Municipol de Governo compele:

I- ossessoromento superior oo prefeito no direcionomento
político comum, no integroçõo, no orticuloçõo, no coordenoçõo e no
gorontio do continuidode do processo de desenvolvimento globol do
município;

[- orticuloçõo com os esferos do Poder Executivo, Legislotivo,

Judícíorio do Estodo e do Uniõo, e do Legislotivo Municipol, bem como com
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representoções do sociedode civil e órgõos de imprenso;
m- desenvolvimento e ocomponhomento do execuçõo dos

servÇos de imprenso, cerimoniqle reloções públicos, divulgondo os otividodes
internos e externos do prefeiluro;

u- coloboror com os secretorios municipois de ogriculturo,
obostecimento e empreendedorÍsmo, e de meio ombiente no
implementoçôo de medldos com vistos à crioçôo de condições
fovoróveis poro o surgimento e crescimento de novos empreendimentos;

v- propor políticos e estrotégios poro o desenvolvimento dos
otividodes industriois, comerciois e de serviços no município;

vt- íncentivor e orienlor o instoloçõo e o locolizoçõo de indústrios
que utilizem os insumos disponíveis no município;

v[- promover o execuçôo de progromos de fomento às

otividodes industriois e comerciqis compotíveis com o vocoçôo do
economio locol;

wt- incentivor e orientor o formoçõo de ossocioções e outros
modolidodes de orgonizoçõo voltodos poro os otividodes econômicos do
município;

il- incentivor e orientor empresos que mobilizem copitol e
propiciem o omplioçõo e o diversificoçõo do mercodo locol de
empregos;

x- orticulor-se com orgonismos, tonto públicos como privodos,
poro o oproveitomento de incentivos e recursos poro o desenvolvimento
econômico do município;

xt- monter intercômbio com entidodes nocionois e infernocionois,
visondo o desenvolvimento econômico e tecnológico dqs otividodes
industriois e comerciois;

xu- dor trotomento diferenciodo à pequeno produçõo ortesonol
ou mercontil e às microempresos locois;

xru- orgonizor e monter codostro relotivo oos estobelecimentos
industriois e comerciois do município;

xu- propor políticos e estrotégios poro o desenvolvimento dos
otividodes turísticos no município em orticuloçõo com o secretorio municipol
de culturo e turismo;

xv- propor o eloboroçõo de projetos e o reolizoçõo de
investimentos que busquem volorizor e exploror o potenciol turístico do
município, em benefício do economio locol;

xvl- ortÍculor-se com orgonismos, públicos e/ou privodos, visondo o
oproveitomento de incentivos e recursos poro o desenvolvimento turístico do
município em coloboroçôo com os secretorios de culturo e lurismo, e esporte
e lozer;
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XV[- proposiçõo e promoÇõo do implementoçõo do político
municipol de geroÇôo de emprego, trobolho e rendo e de
desenvolvimento do produçõo em orticuloçõo com os políticos nocionois
e estoduois odotodos nesse compo;

XVm- proposiçõo e promoçôo do implementoçõo dos políticos e
serviços municipois relotivos à coordenoçõo de oçÕes poro gorontio dos
direitos dos comunidodes quilombolos de Bom Jesus do Lopo e omplioçõo
do copocidode de suo populoÇôo de exercer o cidodonio;

XIx- mopeomento, orticuloçõo e ocomponhomento de
progromos de cooperoçÕo com orgonismos nocionois e internocionois,
públicos e privodos, voltodos à implementoçõo do iguoldode rociol;

xx- promoçÕo de oçÕes que viobilizem o difusõo culturol em
orticuloçõo com os secretorios de culturo e turismo, e esporte e lozer;

xxl- promover medidos e oções poro formoçõo do môo de obro
locol;

xx[- promover o reqlizoçõo de cursos profissionolizontes voltodos
poro o otendimento às necessidodes do mercodo locol e regionol;

XXil- desempenho de outros otividodes ofins.

Art. 27." - A Secretqriq lúunicipol de Governo opresentq o seguinte
estruturo interno:

ossessorio executivo;
ossessorio técnico;
ossessorio de comunicoçôo;
gerêncio de opoio logístico;
odministroçôo distritol;
odministroçõo rurol regionol;
chefe de gobinete;
chefe de cerimoniol;
superintendente de tronsporte;
ouvidor municipol;
ossessorio juridico de governo;
controlodorio gerol do município;
oficiol de gobinete.

Art. 28." - As compelêncios dos unidodes previstos no ortigo onterior,
bem como qs otribuÍções de suos respectívos direções e chefios, estorõo
definidos no Regímento lnterno do Prefeituro Municipol de Bom Jesus do Lopo.
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DA SEGRETARTA MUNTCTPAT DE ADMTNTSTRAçÃO E PTANEJAMENTO

Art. 29
compete:

o - A Secretorio Municipol de AdminístroÇõo e Plonejomento

l- propor e promover os políticos relotivos à reolizoçôo de compros,
licitoções e controtos;

ll- promover e supervisionor o eloboroçôo de controtos, bem
como o reolizoçõo de licitoções poro compro de moteriois, obros e
controfoçÕo de serviços necessórios às otividodes do prefeituro;

lll- o gestõo de recursos humonos, moteriol e potrimônio;
lV- executor otividodes relotivos oo recrulomento, à seleçÕo, à

ovolioçõo do mérito, oo sistemo de coneiros, oos plonos de lotoçõo e às

demois otividodes de noturezo técnico do odministroçõo de recursos
humonos;

V- executor os otividodes relotivos oos direitos e deveres, oos registros
funcionois e confrole de frequêncio, à eloboroçõo dos folhos de
pogomento e oos demois ossuntos relocionodos oos prontuórios dos servidores
municipois;

Vl- execuÍor os otividodes relotivos oo treinomento dos servidores
municipois, bem como identificor necessidodes de copocitoçõo de pessool;

Vll- promover os serviços de inspeçôo de soúde dos servidores
municipois poro fins de odmissõo, licenço, oposentodorio e outros fins;

Vlll- supervisionor os serviços de higiene e seguronÇo no trobolho o
corgo do prefeituro;

lX- Acomponhomento e instouroçõo de processos odministrotivos
discÍplinores contro servídores do município.

X- executor os otividodes relotivos à podronizoçõo, oquisiçôo,
guordo, distribuiçôo e controle do mqteriol utilizodo no prefeituro;

Xl- executor os otividodes relotivos oo tombomento, registro,
inventório, proteçõo e conservoçõo dos móveis, imóveis e semoventes,
exceto à froto de veículos, móquinos e equipomenlos do prefeituro;

Xll receber, distribuir e controlor o ondomento e orquivor os popéis
e documentos de uso gerol do prefeituro;

Xlll- promover os otividodes de limpezo, zelodorio, copo, portorio,
telefonio e reproduçõo de popéis e documentos oficiois do prefeituro;

XIV- o comunicoçõo odministrqtivo;
XV- os serviços gerois e inclusive o odministroçÕo do froto nÕo
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especiolizodo de veículos.

XVI- compotibilizoçõo, integroçõo e complementoçÕo dos vórios
instrumentos de plonejomento utilizodos poro o fim mencionodo no inciso
onterior;

XVll- orticuloçôo com os esferos do Poder ExecutÍvo, Legislotivo,

Judiciório do Estodo e do Uniôo, e do Legislotivo Municipol, bem como com
representoções do sociedode civil e órgôos de imprenso;

Xvlll- mopeomento dos fontes de coptoçõo de recursos e
eloboroçõo de projetos, junto o orgonismos nocionois e internocíonoís;

XIX- construçõo, consolidoçõo, monítoromento, ovolioçõo e
revisõo do plono estrotégico do município e suo legisloçõo complementor;

XX- construçõo, consolidoçõo, monitoromento, ovolioçÕo e
revisõo do político urbono do município, bem como do plono diretor e suo
legisloçõo com plementor;

XXI- construçõo, consolidoçõo, monitoromento, ovolioçõo, revisõo e
redoçõo finol dos onteprojetos de Lei do Plono Plurionuol, dos Diretrizes

Orçomentórios e do Orçomento Anuol;
XXll- definiçõo, plonejomento e implementoçôo do político de

tecnologio do informoçõo;
Xxlll- gestõo de convênios, incluindo o ocomponhomento, o

coordenoçõo do cumprimento dos exigêncios poro ossinoturos de
controtos e convênios e o execuçõo do prestoçõo de contos, em
orticuloçôo com os secretorios municipois de odministroçõo e finonços;

XXIV- ocomponhor o tronsferêncio de recursos de outros
esferos de governo poro o município;

XXV- promover o codostromento dos fontes de recursos poro o
desenvolvimento do município, bem como o preporoçõo de projetos poro
o coptoçÕo de recursos; e

XXVI- desempenho de outros otividodes ofins.

Art. 30.o - A Secretorio Municipol de Administroçõo e Plonejomento
opresento o seguinte estruturo interno:

ossessorio técnico;
diretorio-gerol de recursos humonos;
deportomento de licitoções e controfos;
deportomento de compros e suprimentos;
direçõo do guordo municipol;
gerêncio de gestõo de convênios;
gerêncio de moteriol e potrimônio;
subprocurodorio de licitoçõo;
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H- gerêncio de vigilôncio.

Art. 3l.o - As competêncios dos unidodes previstos no ortigo onterior,
bem como os otribuições de suos respectivos direções e chefios, estorõo
definidos no Regimento lnterno do Prefeituro Municipol de Bom Jesus do Lopo.

sEçÃo tv
DA SECRETARIA MUNICIPAI DE FAZENDA

Arl. 32.o - A Secretorio Municipol de Fozendo compete:

I - o proposiçÕo e promoçõo dos políticos tributorio e finonceiro
do município de Bom Jesus do Lopo;

[ - o promoÇõo, progromoçôo, orgonizoçõo e ovolioçõo dos
otividodes relotivos à odministroçõo tributório, bem como o estudo do
comporfomento do receito com vistos oo operfeiçoomento do
orrecodoçõo municipol;

m - o promoçõo e ocomponhomento do progromoçôo,
orgonizoçõo e ovolioçõo dos otividodes relotivos oo plonejomento
econômico e finonceiro do município;

IV - o odministroçôo e gestôo dos fundos municipois, exceto do
fundo municipol de soúde e fundo municipol de educoçõo, o corgo dos
secretorios mu nicipois correspondentes;

V - o odministroçõo do cobronço omigóvel do dívido otivo do
município;

Vl - desempenho de outros otividodes ofins.

Art. 33.o - A Secretorio Municipol de Fozendo opresento o seguinte
estruturo interno:

tesourorio-gerol;
ossessorio técnico;
gerêncio do codqstro econômico;
gerêncio do codostro imobiliório;
gerêncio de fiscolizoçõo tributório;
gerêncio de gestõo do dívido otivo;
gerêncio de receito.

Art. 34.o - As competêncios dos unidodes previstos no ortigo onterior,
bem como os otribuições de suos respectivos direções e chefios, eslorõo
definidos no Regimento lnterno do Prefeituro Municipol de Bom Jesus do Lopo.
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sEçÃo v
DA SECREIARTA MUNICTPAL DE EDUCAçÃO

Arl. 35." - A Secretorio Municipol de EducoÇõo compete

l. eloboror os plonos municipois de educoçôo, de longo e
curto duroçõo, em consonôncio com os normos e critérios do
plonejomento nocionol e do estodo no óreo de educoçõo;

ll. executor convênios com o estodo no sentido de definir umo
político de oçõo no prestoçõo de serviços educocionois no educoçõo
infontil e no ensino fundomento e médio no município;

lll. desenvolver progromos no compo do ensino supletivo em
cursos de olfobetizoçõo e de treinomento profissionol, de ocordo com os
necessidodes locois de mõo de obro;

lV. reolizor, onuolmente, levontomento do populoçõo em idode
escolor, procedendo o suo chomodo poro motrículo;

V. monter o rede escolor que otendo preferentemente às zonos
rurois, sobretudo oqueles de boixo densidode demogrófico ou de difícil
ocesso;

Vl. crior meios odequodos poro o rodicoçõo de professores no zono
rurol ou, oindo, poro dor-lhes os necessórios condiçôes de trobolho;

Vll. promover componhos no sentido de incentivor o
frequêncio dos olunos à escolo;

Vlll, propor o melhor locolizoçôo dos escolos municipois, eviÍondo
o dispersõo de recursos;

lX. comboter o evosôo, o repetêncio e todos os cousos de boixo
rendimento dos olunos, otrovés de medidos de operfeiçoomento do ensino
e de ossistêncio oo oluno;

X. odotor um colendório escolor poro os diferentes unidodes
que compõem o rede escolor do município, levondo em conto fotores de
ordem climotico e econômico;

Xl. executor progromos que objetivem elevor o nível de
preporoÇõo dos professores;

Xll. desenvolver progromos especiois de recuperoçõo poro os
professores municipois sem o formoçõo prescrito no legisloçõo específico,
o fim de que possom otingir groduolmente o quolificoçÕo exigido;

Xlll, orgonizor, em orticuloçõo com o secretorio de
odministroçôo, concurso poro odmissõo de professores e especiolistos em
educoçôo;

XlV. desenvolver e ocomponhor os otividodes técnicos de
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educoçõo, tois como, supervisõo pedogógico, orientoÇõo educocionol,
ossistêncio oo educondo, inspeçôo escolor e plonejomento educocionol;

XY. desempenho de outros otividodes ofÍns.

Art. 3ó.o - A Secretorio Municipol de Educoçõo opresento o
seguinte estruturo interno :

I- direçõo do coordenoçõo e desenvolvimento
educoçõo bósico;

[- direçoo do coordenoçõo de infroestruturo
olimentoçôo escolor;

il- direçÕo de coordenoçÕo de
plonejomento e gestõo educocionol;
coordenoçõo de educoçôo ombientol;
coordenoçôo de educoçõo especiol;
coordenoçõo de educoçõo de jovens e odultos;
coordenoçõo de educoçõo poro os reloções étnico-

vm- coordenoçõo de educoçõo infontil;
il- coordenoçõo de ciclo iniciol;
x- coordenoçõo de cÍcto complementqr
xt- coordenoçõo de linguogens;
xu- coordenoçõo de motemótico;
xm- coordenoçõo de ciêncios do noturezo;
xlv- coordenoçõo de ciêncios humonos;
xtl- coordenoçõo de ensino religioso;
xvt- coordenoçõo de educoçôo físico escolor;
xtl[- coordenoçõo de potrimônio, olmoxorifodo e monutençÕo

físico dos escolos;
xvil- coordenoçÕo de tronsporte escolor;
xlx- coordenoçõo de normos técnicos, legisloçõo e

inspeçõo;
xx- coordenoçôo do censo escolor;
xxt- coordenoçõo de tecnologio educocionol e

informótico;
xxll- coordenoçõo de progromos, projetos e convênios;
xx[l- coordenoçõo de execuçõo finonceiro escolor;
xxu- coordenoçôo de recursos humonos escolor;
xxv- coordenoçÕo do NAEE Núcleo de Atendimento

Educocionol Especiolízodo;
xxvi- coordenoçõo de psicopedogogio;
xxv[- coordenoçõo de fonooudiologio;
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coordenoçõo de psicologio;
ossessorio de comunicoçÕo educocionol;
ossistêncio escokrr;
supervisÕo escolor;
direçõo escolor;
vice-direçõo escolor;
coordenoçõo pegogógico.

Art. 37.o - As competêncios dos unidodes previstos no ortigo onterior,
bem como os otribuições de suos respectivos direções e chefios, estorõo
definidos no Regimento lnterno do Prefeituro Municipol de Bom Jesus do Lopo.

sEçÃo vt
DA SECREIARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

Arl. 38.o - ASecretorio Municipol de Soúde compete:

I - o promoçõo do plonejomento, proposiçõo e execuçõo dos
políticos e normos municipois de soúde, em orticuloçõo com o conselho
municipol de soúde, e com bose nos diretrizes de soúde público;

[ - o plonejomento de oçôes de promoçôo do prevençÕo,
recuperoçõo e reobilitoçõo do soúde dos cidodõos de Bom Jesus do
Lopo;

m - o porticipoçõo no plonejomento, progromoçõo e orgonizoçôo
do rede regionolizodo e hierorquizodo do Sistemo Único de Soúde - SUS, no
seu ômbito de otuoçõo, em orticuloçÕo com o direçÕo estoduol do sistemo
e de ocordo com normos federois no óreo de soúde;

u - o coordenoçôo, direçôo e execuçõo de progromos
municipois de soúde, decorrentes de controtos e convênios com órgõos
estoduois e federois que desenvolvom políticos voltodos poro o soúde do
populoçôo;

V - o supervisÕo, monitoromento e ovolioçõo dos otividodes relotívos
à otençõo bósico e especiolizodo desenvolvidos pelo rede municipol de
soúde;

u - o promoçõo do prestoçõo de serviços de soúde à populoçõo
do município, gorontindo o ossistêncio e o trotomento necessórios e
odequodos, bem como o oplicoçõo dos normos técnicos referentes oo
controle e à enodicoçõo dos riscos e ogrovos à soúde;

w - o promoçõo do plonejomento, execuçõo e ovolioçÕo dos
oções de controle de zoonoses e de vigilôncio epidemiológico e sonitório,
incluindo os relotivos à soúde do trobolhodor e oo meio ombiente, em
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conjunto com os demois órgõos e entidodes governomentois;
vm - o promoçõo e implementoçÕo de progromos de oÇõo

preventivo e demois iniciqtivos junto à populoçôo que objetivem o
orientoçõo sobre soúde, higiene, educoçôo sonitório, plonejomento fomilior
e outros de suo competêncio;

il - o ossessoromento à odministroçôo municipol no
reivindicoçõo às outoridodes estoduois e federois de medidos de ordem
sonitório que escopem à competêncio do município;

X - o promoçõo dos serviços de controle, ovolioçÕo e reguloçõo em
soúde, conforme os normos estobelecidos;

n - o gestôo do fundo municipol de soúde;
KI - o desenvolvimento dos otividodes de gerencíomento de recursos

humonos, moteriois, técnicos, orçomentórios e finonceiros, e outros ofins, no
ômbÍto do secretorio, conforme os normos expedidos pelos órgôos centroís
dos referidos sistemos no prefeituro;

xlll - o supervisôo gerol do hospitol municipol;

XN - desempenho outros otividodes ofins.

Art. 3 9.o - A Secretorio Municipol de Soúde opresento o seguinte
eslruturo interno:

I- coordenoçõo odministrotivo do SAMU;
[- ossessorio de plonejomento;
m- ouditorio em soúde;
u- coordenoçõo de contos médicos;
v- coordenoçõo de monitoromento e ovolioçõo do otençõo

bósico;
VI- coordenoçõo de medícoçõo de olto custo;
w- coordenoçõo de UTI odulto;
Wr coordenoçõo de UTI neonotol;
il- coordenoçõo de vigilôncio ombientol
x- coordenoçõo odministrotivo gerol do hospitol municipol;
xl- coordenoçõo do CCIH ComissÕo de Controle de

lnfecçôo Hospitolor;
x[- coordenoçõo de opoio motriciol e lnstitucionol do otençõo

bósico;
xm- coordenoçõo de otençôo domicilior
xtv- coordenoçôo de CAPS AD ill;

XV- coordenoçõo de CAPS lll;

xvl- coordenoçõo de cEo centro de Especiolidodes
Odontológicos;

XV[- coordenoçõo de enfermogem do UPA;
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XVm- coordenoÇôo de enfermogem do Hospitol Municipol;
Xfi- coordenoçõo de enfermogem do SAMU;
xx- coordenoÇõo de Sistemo de lnformoçôo;
xxl- coordenoçõo de TFD - Trotomento Foro do Município;
Xxü- coordenoçõo de Vigilôncio Epidemiológico e Hospitolor;
xxut- coordenoçõo do LACEN;
Xxry- coordenoÇõo do Progromo de lmunizoçõo;
XXV- coordenoçõo odministrotivo;
xxvt- coordenoçõo odministrotivo do moternídode municipol;
xxru- coordenoçõo odministrotivo do UPA Unidode de Pronto

Atendimento;
xxv- coordenoçÕo Autorizoçôo de lnternoçõo Hospitolor;
xxvl- coordenoçõo clínico do UPA;

xxvll- coordenoçõo clínico do moternidode municipol;
xxWI- coordenoçõo clínico do hospitol municipol;
xxx- coordenoçÕo de Apoio lnstitucionol do AtençÕo

Especiolizodo;
xxx- coordenoçõo de CCIH - Controle de lnfecçÕo Hospitolor;
xxn- coordenoçõo de Controle e Avolioçôo;
xxnl- coordenoçõo de endemios;
xxxttt- coordenoçôo de enfermogem dq Moternidode

Municipol;
xxxtv- coordenoçÕo de formócio bósico;
xxxv- coordenoçõo de Formocio/Almoxorifodo;
xxxu- coordenoçÕo de GestÕo de Pessoos
xxxvfi- coordenoçõo de Policlínico;
xxxvut- coordenoçôo de Reguloçõo;
xxxtx- coordenoçõo de Soúde Bucol;
XL- coordenoçÕo de Soúde do Trobolhodor;
XLI- coordenoçõo de Tecnologio do lnformoçÕo (Tl);

XLll- coordenoçõo de urgêncio e emergêncio;
XLlll- coordenoçõo de vigÍlôncio sonitório; XLIV-coordenoçÕo do Cress;

XLV- coordenoçÕo do NEP - Núcleo de EducoçÕo Permonente;
XLV|-coordenoçôo clínico do SAMU;
XLVII- deportomento qdministrotivo, finonceiro e opoio logístico
XLVlll- deportomenlo de Assistêncio formocêutico;
XLIX- deportomento de otençõo bósico;
L- deportomento de otençõo especiolizodo;
Ll- deportomento de reguloçÕo, controle e ovolioçÕo;
Lll- deportomento de vigilôncio em soúde;
Llll- diretorío de Atençôo Hospitolor;
LIV- gerêncío de Unidode de Soúde;
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LV- ouvidorio do SUS;

LVI- superintendêncio de Administroçõo e AtençÕo ô Soúde

Arl. 40.o - As competêncÍos dos unidodes previstos no ortigo onterior,
bem como os otribuições de suos respectivos direções e chefios, estorÕo
definidos no Regimento lnterno do Prefeituro Municipol de Bom Jesus do Lopo.

sEÇÃo vt!
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSI§TÊNCII SOCIAT E COMBATE À POSNEZA

Art. 4l.o - A Secretorio Municipol de Assistêncio Sociol e Combote ô
Pobrezo compete:

l- o formuloçôo e implementoçÕo do político municipol
de Assistêncio Sociol;

[- o coordenoçôo do Sistemo Único de Assistêncio Sociol -
SUAS no ômbito do município de Bom Jesus do Lopo - BA;

m- o promoçôo de oções e projetos no óreo de otençõo à
crionço e oo odolescente, oo idoso, à fomílio e oos seguimentos sociois
corentes ou em situoçõo de vulnerobilidode sociol;

ru- opoior oções de proteçõo à fomílio, à moternidode, à
infôncio, à odolescêncio, à velhice, pessoqs portodoros de deficiêncio e
oo odulto em situoçõo de risco, otrovés de benefícios e de progromos,
projetos e serviços implementodos dentro de um sistemo descentrolizodo
e porticipotivo, contribuindo poro o gorontio dos direitos do cidodonio à
populoçõo municipol;
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v- o provimento odequodo de serviços, otividodes e oções de
proteçõo sociol bósico e de proteçõo sociol especiol, e do seguronço
olimentor no ômbito municipol;

vl- o construçõo e orticuloçÕo de umo rede integrodo de
proteçõo sociol, constituído de órgoos governomentois ou nõo
governomentois, com vistos o osseguror o otendimento dos necessidodes
omplos e heterogêneos de seu público-olvo;

t/[- o orticuloçôo intersetoriol com os demois políticos públicos,
principolmente os de responsobilidode do município, com o objetivo de
gorontir o inserçÕo de seu público olvo nos direitos e benefícios que os
mesmos ossegurom e nos serviços, oções e projetos que reolizom;

Vm- o estobelecimento de convênios e porcerios com entidodes
públicos e privodos poro implontoçõo de oçôes de ossistêncio e
promoçõo sociol e supervisõo do suo execuçõo;

il- o proposiçõo de critérios de ocomponhomento e fiscolizoçõo
de subvenções e outros recursos municipois tronsferidos o entidodes e
instituições locois de oçõo sociol e promoçÕo do seu ocomponhomento
permonente;

x- o promoçõo do gestõo e operocionolizoçõo de fundos e
recursos finonceiros destinodos oo desenvolvimento de progromos e
projetos sociois do secretorio;

Xl - o ossistêncio judiciorio às pessoos em situoçÕo de pobrezo no
sentido

legol;
Xll- subsidior o formuloçõo de políticos, diretrizes e plonos

governomenfois
no que se refere à hobitoçõo populor e respondendo pelo suo

implementoçõo;
Xlll - compotibilizqr progromos, projetos e otividodes hobitocionois

municipois com os de nível federol e estoduol:
XIV - coordenor, ocomponhor e ovolior os oções relotivos ô

hobitoçôo populor;
XV - desenvolver progromos visqndo o otendimento dos

necessidodes sócio- econômicos do populoçôo corente;
XV - desempenho de outros otivídodes ofins.

AÍ1. 42." - A Secretorio Municipol de Assístêncio Sociol e Combote à
Pobrezo opresento o seguinte estruturo interno:

I- ossessorio técnico;
u- ossessorio jurídico;
rrl- gestõo de orçomento e plonejomento do FMAS;

Iv- gestôo do Progromo Bolso Fomílio e codostromento único;
v- coordenoçõo de proteçõo sociol bósico;
vI- coordenoçõo de proteçõo sociol especiol
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de médio e olto complexidode;

vII- coordenoçõo técnico de sistemos, progromos, projetos,
serviços e benefícios;

vIII- coordenoçõo do CREAS;
tx- coordenoçôo do CRAS;
x- gerêncio de vigilôncio sócioossistenciol;
xI- gerêncio de opoio às instôncio de controle sociol;
xrl- gerêncio de quolificoçõo profissionol e hobitoçõo sociol;
xI[- gerêncio de políticos poro mulheres, povos de comunidodes

trodicionois e LGBT;

xrv- gerêncio de proteçõo às crionços, oos odolescentes e oo
trobolho

lnfontil;
xv- gerêncio de proteçõo oos idosos, às pessoos com

deficiêncio e promoçõo à iguoldode rocÍol.

Arl. 43." - As competêncÍos dos unídodes previstos no ortigo onterior,
bem como os otribuições de suos respectivos direções e chefios. estorÕo
definidos no Regimento lnterno do Prefeituro Municipol de Bom Jesus do Lopo.

sEÇÃo v il t

DA SECRETARIA MUNICIPAT DE AGRICUIIURA, ABASTECIMENTO E EMPREENDEDORISMO

Àrt. 44." - A Secretorio Municipol de Agriculturo, Abostecimento e
Empreendedorismo compete:

I- o opoio e o fomento à produçõo ogr'rcolo e o outros
otivid o d es extrotivistos;

il- o opoio à comerciolizoçõo do produçõo ogropecuório e de
outros otividodes extrotivistos;

m- o inspeçõo do produçôo de gêneros de origem onimol e
vegetol em Bom Jesus do Lopo, em orticuloçõo com os políticos nocionois
e estoduois odotodos nesse compo;

ry- o desenvolvimento de projetos e pesquisos de produÇõo de
mudos;

v- o gestõo dos feiros e mercodos municipois e odministroçÕo do
horto municipol;

vl- o crioçõo de condições fovoróveis e de sustentobilidode do
processo de desenvolvimento socioeconômico no município;

vll' o opoio prioritório à ogriculturo fomilior e estímulo à crioçõo e
implementoçôo de pequenos ogronegócios;

VIII' o implementoçõo de medidos com vistos à crioçõo de
condições fovoróveis pctro o surgimento e crescimento de novos
empreendimentos em orticuloçÕo com o secretorio municipol de
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governo;
H- o desenvolvimento e fomento dos otividodes

empreendedorismo no município;
x- o promoçôo dos otividodes de empreendedorismo

medionte treinomento e cursos de copocitoçõo;
Xl - desempenho de outros otivídodes ofins.

de

Art. 45.o - A Secretorio lvlunicipol de AgrÍculturo, Abostecimento e
Empreendedorismo opresento o seguinte estruturo interno;

gerêncio do solo do produtor;
gerêncio de óreos de reformo ogrório;
chefio do núcleo do mercodo municipol;
gerêncio de empreendedorismo.

Arl. 4ô." - As competêncios dos unidodes previstos no ortigo onterior,
bem como os otribuições de suos respectivos direçoes e chefios. estorõo
defínidos no Regimento lnterno do Prefeituro Municipol de Bom Jesus do Lopo.

sEÇÃo tx
DA SECRETARIA MUNICIPAI DE PESCA E AQUICUTTURA

Àrt. 47." - A Secretorio Municipol de Pesco e Aquiculturo compete:

I - o execuçõo de plono, progromos, projetos e oções voltodos
poro o desenvolvimento econômico, científico e tecnológico do
Município, visondo à sustentobilidode do pesco e o produçõo oquícolo;

il - formulor, no que couber, normos técnicos e os podrÕes de
proteçõo, conservoçõo e preservoçõo dos codeios produtivos do
otivídode pesqueiro e do oquiculturo observqdos à legisloçõo pertinente;

m - plonejor, coordenor e otuolizor o codostro de pesco e oquiculturo
no munícípio em porcerio com os órgõos federol e estoduol competentes;

U - implementor o zoneomento dos otividodes pesqueiros e oquícolos
no município;

v - estimulor o crioçôo e o desenvolvimento de orgonizoções pesqueiros
no município, com vistos oo melhor oproveitomento do otividode
pesqueiro e oquícolo;

VI - promover oções de volorizoçõo do pescodor ortesonol como
formo de inclusõo econômico e sociol;

v[ - estimulor medionte estudos de viobilidode e projetos técnícos
de implontoçõo, monejo, fornecimento de olevinos, ossistêncio técnico e
comerciolizoçõo, objetivondo o crioçõo em cotiveiro de peixes e outros
espécies odoptodos o esse método, destinodos oo mercodo consumidor;

Vil - ocomponhor e fiscolizor o cumprímento dos normos relotivos oo
ordenomento pesqueiro e oquícolo no município; e

il - o desemprenho de outrqs otividodes ofins.

I-

il-

ilt-

U.
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Arl. 48.' - A Secretorio Municipol de Pesco e Aquiculturo opresento o
seguÍnte estruturo interno:

I - ossessorio técnico;
II - gerêncio de pesco;
ttt - gerêncio de oquiculturo;
U - chefio do mercodo do peixe.

Art. 49.o - As competêncios dos unidodes previstos no ortigo onterior,
bem como os otribuiçoes de suos respectivos direções e chefios, estorõo
definidos no Regimento lnterno do Prefeituro Municipol de Bom Jesus do Lopo.

sEçÃo x
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POTíIICAS ESPECIAI§

Art. 50.o - A Secretorio Municipol de Políticos Especiois tem
finolidode institucionol precípuo o proposiçõo e o promoçÕo
implementoçõo dos políticos e serviços municipois relotivos o:

por
do

I - ossessoromento direto e imedioto oo prefeito municipol no
formuloçõo, coordenoçõo e orticuloçõo de políticos poro os mulheres;

[ - eloboroçôo e implementoçÕo de componho educotivos e
ontidiscriminotórios;

m - formuloçõo, coordenoçõo e ovolioçôo dos políticos públicos
ofirmotivos de promoçõo do iguoldode e do proteçõo dos direitos de
indivíduos e grupos rociois e étnicos, com ênfose no populoçôo negro,
ofetodos por discriminoçõo rociol e demois formos de intolerôncio;

IV - proposiçõo e promoçõo do implementoçõo dos políticos e
serviços municipois relotivos à coordenoçõo de oções poro gorontio dos
direitos dos comunidodes quilombolos de Bom Jesus do Lopo e omplioçõo
do copocidode de suo populoçõo de exercer o cidodonio em
orticuloçõo com o secretorio municipol de governo;

v - ossessoromento direto e imedioto oo prefeito municipol no
formuloçÕo, coordenoçÕo e orticuloçõo de políticos poro o juventude;

VI - desempenho de outros otividodes ofins.

Arl. 5l.o - A Secretorio Municipol de Políticos Especiois opresento no
suo estruturo interno:

gerêncio de integroçõo de políticcls poro os mulheres;
gerêncio de integroçõo de políticos poro os jovens;
gerêncio de promoçôo à iguoldode rociol.

I.

II-
III-
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Art. 52.o - As competêncios dos unidodes previstos no ortigo onterior,

bem como os otribuições de suos respectivos direções e chefios, estorÕo
defínidos no Regimento lnterno do Prefeituro Municipol de Bom Jesus do Lopo.

sEçÃo xr
DA SECRETARIA MUNICIPAT DO INTERIOR

Art. 53.o - A Secretorio Municipol do lnterior compete:

I- odministror o construçõo e o conseryoçõo de oguodos,
borrogens e sistemos simplificodos de coptoçõo de óguo, sob o
orientoçõo técnico, controle e fiscolizoçõo do Secretorio Municipol de
Infroestruturo e Serviços Públicos;

[- osseguror o execuçõo e o monutençõo dos serviços bósicos
dos distritos e povoodos;

ill- ocomponhor os otividodes executodos nos distritos e povoodos
por outros órgõos do odministroçõo municipol;

U- odministror os equipomentos ogropecuórios do município em
porcerio com o Secretorio Municipol de Agriculturo e AbostecimenÍo;

V- odministror o perf uroçõo e o monutençõo dos poÇos
ortesionos, sob o coordenoçõo técnico do SAAE - Serviço Autônomo de
Águo e Esgoto;

u- omplior o telefonio e o eletrificoçõo rurol;

V[- promover o orticuloçôo dos diversos segmentos do sociedode
poro formulor políticos de interesse comum, incentivondo o cooperotivismo e
o ossociotivismo;

vill- coordenor o operoçõo pipo no tempo do estiogem em
porcerio com o comissôo de defeso civil do município;

il- o coordenoçôo do proposiçõo e do eloboroçõo de políticos,
normos, estrotégios, progromos e projetos relocionodos à gestôo de
recursos hídricos;

x- o ocomponhomento dos oções visondo o verificoçõo do
otendimento às políticos municipois de recursos hídricos;

xl- desempenho de outros otividodes ofins.

Art. 54.o

eslruturo interno
A Secretorio Municipol do lnterior opresento o seguinte

I - diretorio de odministroçõo e ploneiomento;
ll - gerêncio de infroestruturo e serviços rurois;

lll- coordenoçÕo de recursos hídricos;
lll - chefio do setor de eletrificoçÕo rurol.

Art. 55.o - As competêncios dos unidodes previstos no ortigo onterior,
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bem como os otribuições de suos respectívos direções e chefios, estorõo
definidos no Regimento lnterno do Prefeiluro Municipol de Bom Jesus do Lopo.

sEçÃo xil
DA SECREIARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Arl. 5ó.o - A Secretorío Municipol de Meio Ambiente compete:

I- o proposiçõo de medidos poro o preservoçõo do meio
ombiente, no que concerne oos recursos noturois, poisogísticos e outros
que ossegurom o quolidode de vido do populoçôo, montendo
permonente coordenoçõo com os demois Secretorios Municipois e com o
SISNAMA;

[- o promoçõo dos oções de licenciomento e fiscolizoçõo
voltodos poro o cumprimento dos normos ombientois de competêncio do
município;

m- o proposiçôo de componhos educotivos visondo à
conscientizoçÕo do populoçõo no preservoçÕo dos ecossistemos;

U- o desempenho de outros otivídodes ofins.

Art. 57.o - A Secretorio Municipol de Meio Ambiente opresento o
seguinte estruturo interno;

gerêncio de licencíomento ombientol;
gerêncio de fiscolizoçôo e monitoromento ombientol;
gerêncio de educoçõo ombientol;
gerêncio de infroestruturo;
chefio de cemitérios.

Art. 58.o - As competêncios dos unidodes previstos no ortigo onterior,
bem como os otribuições de suos respectivos direções e chefios, estorõo
definidos no Regimento lnterno do Prefeituro Municipol de Bom Jesus do Lopo.

sEçÃo xilt
DA SECRETARIA MUNICIPAT DE INFRAESIRUTURA

Art. 5?." - A Secretorio Municipol de lnfroestruturo compete:

I - o execuçõo dos otividodes de eloboroçõo de projetos de
obros públicos e de conduçõo de obros e serviços de infroestruturo urbono
e viório;

il - o execuçõo dos otividodes de controle urbonístico do município,
exercendo o efetivo poder de polício odministrotivo sobre o

I-

[-
il-
U-

V.
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licenciomento e fiscolizoçõo dos otividodes de construçôo, porcelomento,
ocupoçõo do solo e edíficoções em consonôncio com o plono diretor e o
órgõo de plonejomento municipol;

m - o onólise dos projetos conirotodos de ierceiros poro verificor
se obedecem às orientoções estobelecidos pelo prefeituro e oos
ordenomentos sobre o motério, contidos no legisloçôo municipol e no
Código Municipol de Obros;

il - o ocomponhomento dos otividodes de construçõo,
monutençõo e conservoçôo dos obros públicos; monutençõo e
recuperoçÕo de vios urbonos e estrodos vicinois; drenogem, monutençõo
do povimentoçõo, monutençõo e conservoçõo de porques e jordins e
mobiliório urbono poro o prestoçôo de serviços à comunidode;

v- o ocomponhomento, controle e fiscolizoçõo dos obros
públicos controtodos de terceiros pelo prefeituro;

vt - o conservoçõo e monutençõo do froto de veículos e
móquinos pesodos do secretorio;

w - o promoçõo e implementoçõo dos políticos municipois de
trônsito e tronsporte em consonôncio com o guordo municipol;

w - o execuçõo do gestõo dos resíduos sólidos e dos otividodes de
limpezo urbono incluindo o podo de órvores, coleto de lixo domicilior. público
e especiol, limpezo de logrodouro;

u - o execuçõo dos otividodes de concepçõo de projetos de
melhorio ou exponsôo do rede de iluminoçôo público, bem como
controle e fiscolizoçÕo desse serviço;

x - o execuçõo dos otividodes relotlvos oos serviços funerórios
existentes no município;

XI - o desempenho de outros otivÍdodes ofins.

Arl. ô0.o - A Secretorio Municipol de lnfroestruturo opresento o seguinte
estruturo interno:

t - gerêncio de licenciomento e fiscolizoçôo;
II - gerêncio de obros;
m - gerêncio de serviços públicos;
U - coordenodor do código de posturos; lV - chefio de cemitérios.

Art. 6l.o - As competêncios dos unidodes previstos no ortigo onterior,
bem como os otribuiçôes de suos respectivos direções e chefios, estorõo
definidos no Regimento lnterno do Prefeituro Municipol de Bom Jesus do Lopo.

sEçÃo xrv
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E IURISMO



Art. 62." - A Secretorio Municípol de Culturo e Turismo compete: o2S

I- o promoçõo do desenvolvimento culturol do município.
otrovés do estímulo oo cultivo dos ciêncios, dos ortes e dos letrqs;

il- o odministroçôo do biblioteco e demois centros culturois
sob o responsobilidode do município;

il- o proteçõo do potrimônio culturol, ortístico e histórico do
municípío;

il- o incentivo oo ortisto e oo ortesõo;

v- o documentoçôo dos ortes populores;

VI- o promoçõo do turismo, em especiol doquele voltodo o
eventos religiosos;

v[- o plonejomento e o orgonizoçõo de eventos festivos no
munícípio, principolmente os religiosos, tomondo os medidos cobíveis, junto
oos órgõos competentes do prefeituro, poro gorontir o infroestruturo
necessório à reolizoçõo dos referidos eventos;

Vm- o desempenho de outros otividodes ofins.

Art. 63.o - A Secretorio Munícipol de Culturo e Turismo opresento o
seguinte estruturo interno :

superintendêncio de culturo;
gerêncio de turismo;
coordenoçÕo culturol.

Art. 64.o - As competêncios dos unidodes previstos no ortigo onterior,
bem como os otribuições de suos respectivos direções e chefios, estorõo
definidos no Regimento lnlerno do Prefeituro Municipol de Bom Jesus do Lopo.

sEçÃo xv
DA SECRETARIA MUNICIPAT DE E§PORIE E TAZER

Art. 65.o - ASecretorio Municipol de Esporte e Lozer compete:

I- o promoçôo e o opoio às próticos esportivos junto à comunidode;
[- o formuloçõo e execuçõo de progromos de esporte omodor;
m- o promoçôo e o desenvolvimento de progromos esportivos

no município;
il- o orgonizoçõo e o execuçõo de eventos recreotivos de

coróter populor;
v- o ossistêncio à formoçôo de ossocioções comunitóriqs com

fins esportivos e de recreoçôo e lozer;

I

I
il
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vl- o execuÇõo de convênios entre o prefeituro e outros

entidodes, visondo oo fomento dos otividodes esportivos, recreotivos e de
lozer:

V[- o desempenho de outros otividodes ofins.

Art. ó6." - A Secretorio Municipol de Esporte e Lozer opresento o
seguinte estruturq interno:

I - superintendêncio de desporto e lozer:

[- odministroçõo de ginosio de esportes.

sEçÃo xvt
DA SECRETARIA MUNICIPAT DE DESENVOLVI'I'IENTO ECONÔMtCO E

EMPREENDEDORISMO

Arl.67.0 - ASecretorio Municipolde Desenvolvimento Econômico e
Empreeendedorismo compete:

| - o crioçõo de condições fovoróveis e de sustentobilidode
do processo de desenvolvimento socioeconômico no município;

ll - implementoçõo de medidos com vistos à crioçõo de
condições fovoróveis poro o surgimento e crescimento de novos
empreendimentos em orticuloçõo com o secretorio municipol de
governo;

lll- o desenvolvimento e fomento dos otividodes de
empreendedorismo no município;

lV - o promoçõo dos otividodes de empreendedorismo
medionte treinomento e cursos de copocitoçõo;

V - desempenho de outros otividodes ofins.

Art. 6 8,o - A Secretorio Municipol de Desenvolvimento Econômico e
Empreeendedorismo opresento o seguinte estruturo interno;

l- gerêncio de empreendedortsmo.

Art. 69'- As competêncios dos unidodes previstos no ortigo onterior, bem
como os otribuições de suos respectivos direções e chefios, estorõo definidos no
Regimento lnterno do Prefeituro Municipolde Bom Jesus do Lopo.

CAPíTULO V
pRrNcípros GERAts DE DETEGAçÃO E EXERCíC|O DE AUTORTDADE
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Art. 7O." - O prefeito, os secretórios, o controlodor-gerol, o ouvidor

munícipol, o diretor do guordo e o procurodor-gerol do município, solvo
hipóteses expressomente contemplodos em lei, deverõo permonecer livres de
funções meromente executórlos e do protíco de otos relotivos à rotino
odministrotivo ou que indiquem umo simples oplicoçõo de normos
estobelecidos.

PorógroÍo único. O encomlnhomento de processos e outros expedientes
às outoridodes mencionodos neste ortigo, ou o ovocoçõo de quolquer
coso por essos outoridodes, openos se doró quondo:

I - o ossunto se relocione com oto proticodo pessoolmente pelos
outoridodes citodos;

fl - se enquodre simultoneomente no competêncio de vórios órgõos
subordinodos diretomenfe oo secretório ou nõo se enquodre precisomente
no competêncio de nenhum deles;

m - incido oo mesmo tempo no cctmpo dos reloções do prefeituro
com o cômorq ou com outros esferos de governo;

U- for poro reexome de otos monifestomente ilegois ou contróríos
oo interesse público;

v- o decisÕo importor êm precedente que modifique prótico
vigente no município.

Art. 71." - Aindo com o objetivo de reseryor ôs outoridodes
superÍores os funções de plonejomenÍo, orgonizoÇôo, coordenoçôo,
controle e supervisõo, e de oceleror o tromitoçõo odministrotivo, serõo
observodos, no estobelecímento de rotinos de trobolho e de exigêncios
processuois, entre outros princípios rocionolizodores, os seguintes:

Porógrofo único. Todo ossunto seró decidido em nível hierórquico inferior
e, poro isso:

I- os chefios imediotos gue se situom no bose do orgonizoçõo
devem receber o moior somo de poderes decisóríos, principolmente em
reloçôo o ossuntos rotineiros;

II- o outoridode competente poro proferir o decisõo ou
ordenor o oçõo deve ser o que se encontre no ponto mois próximo àquele
em que o ínformqçôo se complete ou em que todos os meios e formolidodes
requeridos por umo operoçõo se concluom;

IIt- o outoridode competente nõo poderó escusor-se de
decidir, protelondo por quolquer formo o seu funcionomento ou
encominhondo o coso ô consideroçôo superior ou de outro outoridode;



3)IV- os contotos entre os órgõos do odministroçõo municipol, poro
fins de instruçôo de processo, for-se-õo diretomente de órgôo poro órgõo.

CAPÍTUIO VI

DA IMPLANIAÇÃO DA NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art.72.o - A estruturo odnrinistrotivo estobelecido nesto Lei entroró em
funcionomento grodotivomente, à medida que os órgôos que o compõern
forem sendo implontodos, segurrdo os conveniêncios do odministroçõo e os
disponibilidodes de recursos.

Art. 73." - Qr-rondo for kroixodo o Regimento lnterno do Prefeituro
previsto nesto Lei e providos os 'espectivos direções e chefios, os órgÕos do
otuol estruturo odministrolivo, c:ujos funções correspondem às dos órgõos
implontodos, serõo outomoticomente extintos.

Art. 74.o - Extinto o orgÕo do otuol estruturo odministrotivo, de imedioto
extinguir-se-ó o corgo em comissôo ou o funçõo grotificodo
correspondente à suo direçõo ou à suo chefio, bem como os demois
encorgos sob essos formos de provimento.

CAPíTUtO VII

DO REGIMENTO INTERNO

Art. 75.' - O Regímento lnterno do Prefeituro seró boi.rodo por Decreto
do prefeilo municipol no prozo de .l80 (cento e oitento) dios, o contor do
vigêncio desto Lei.

PorógroÍo único. O Regimento lnferno explicitoró:

I - os otribuições gerois dos diferentes órgõos e unidodes
odministrotivos do Prefeituro;

il - os otribuiçôes específicos e comuns dos servídores inveslidos nos
funções de direçÕo, chefio e ossessoromento;

m - os normos de trobolho que, por suo noturezo, nôo devem
constituir normos em seporodo;

ru - outros disposições julgodos necessórios.

Art. 75.o - Atrovés do Regimento lnterno, o prefeito poderó delegor
competêncio às diversqs direçôes, chefios e ossessoromentos poro proferir
despochos decisórios, podendo o quolquer momento, ovocor o si, segundo
seu úníco critério, o competêncio delegodo.
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Porógrofo único. Sôo indelegóveis os competêncios decisórios do

chefe do Executívo, nos cosos previstos no Lei Orgônico do Município de Bom
Jesus do Lopo.

CAPíTUtO VIII

DOS CARGOS E FUNÇÔES DE DIREçÃO, DE CHEFTA E DE ASSESSORAMENTO.

Art. 76." - Poro os efeitos desto Lei, os secretórios municipoÍs sõo
considerodos ogentes políticos municipois, nomeodos pelo prefeito e por ele
exonerodos quondo ossim julgor conveniente, vinculodos o regime
odministrotivo próprio diferenciodo do regime estotutório do município.

AÍ1.77." - Os subsídios dos secretorios municipois serÕo fixodos por lei de
iniciotivo do Cômoro Municipol, ossegurodo revisõo gerol, no mesmo doto
em que se proceder o do prefeito municipol.

Porógrofo único. Os vencimentos dos corgos comissionodos constontes
do Anexo Único desto Lei serôo revistos no mesmo doto e sem distinçÕo de
índices remunerotórios dos demois servidores do quodro permonente do
prefeituro.

Art. 78." - Ficom criodos os corgos de provimento em comissõo,
ordenodos por símbolos e níveis de vencimentos, e volores fixodos constontes
do Anexo ldesto Lei.

Art. 79." - Os corgos em comissõo estobelecidos nesto Lei destinom-se
exclusivomente às otribuições de direçõo, chefio e ossessoromento.

Art. 80.o - As nomeoÇões de ogentes políÍicos e dos ocupontes dos
corgos em comissõo, obedecerõo oos seguintes critérios:

I - os secretórios, o controlodor-gerol, o ouvidor municipol, o diretor
do guordo e o procurodor-gerol do município, sôo de livre nomeoçõo e
exoneroÇõo do prefeito municipol;

[ - os ossessores e dirigentes de unidodes de nível inferior oo
de secretório ou equivolente serõo nomeodos ou designodos pelo prefeito.

Art.81." - Fico lntituido poro os corgos de ocupontes de Secretorio (o).
Agentes Politicos Municipois o beneficio do decimo terceiro solorio, sem
efeito retrootivo.

Porogrofo unico - O decimo terceiro solorio corresponder-o oovolor
integrol do subsidio ou vencimento. I /12 ovos por mes de efetivo exercicio,



do remuneroçÕo devido em dezembro do ono correpondente. 3i
CAPíTUtO IX

DrsPosrçÕEs FrNArs

Art. 82.o - Os corgos em comissÕo diretomente relocionodos com o
estruturo orgonizocionol dos secretorios municipois têm seus quontitotivos,
símbolos e níveis de vencimento e volores fixodos no Anexo I desto Lei.

§ l' O servidor ocuponte de corgo de provimento efetivo, quondo
no exercício de corgo em comissôo CC-l o CC-3, poderó optor entre o
recebimento do remuneroçõo do respectivo corgo em comissõo ou o
percebimento do solório-bqse do corgo efetivo ocrescido de odicionol de
ó0% (sessento por cento).

§ 2' O servidor ocuponte de corgo de provimento efetivo, quondo
no exercício de corgo em comissõo CC-4 a CC-7, poderó optor entre o
recebimento do remuneroçõo do respectivo corgo em comissôo ou o
percebimento do solório-bose do corgo efetivo ocrescido de odicionol de
40% (qvorento por cento).

§ 3o Os corgos de provimento em comissõo com otribuições próprios
do mogistério municipol que nõo estejom diretomente relocionodos ô
eslruturo orgonizocionol do secretorio terÕo seus quqntitotivos, símbolos, níveis
de vencimentos, e suos grotÍficoções estobelecidos no Plono de Coneiro e
Remuneroçõo do MogistérÍc.

Arl. 83.o - Sobre o crioçõo de órgõos colegiodos o prefeito pode
crior por decreto órgõos colegiodos sobre temos específicos considerodos
relevontes sempre que nõo implique oumento de despeso.

Art. 84.o - A diretorio-gerol de recursos humonos do prefeituro
procederó, no prozo móximo de 90 (novento) dios, contodos do vigêncío
desto Lei, os modificoções que se foçom necessórios no quodro de pessool,
em decorrêncio do oplicoçõo deste oto legol.

Art. 85." - Fico o prefeito municipol outorizodo o proceder no
orÇomento do prefeituro oos ojustomentos que se fizerem necessórios em
decorrêncio do execuçõo desto Lei, respeitodos os elementos de despeso e
os funções de governo.

Art. 8ó.'- Fico o prefeito municipol outorizodo o obrir o crédiÍo especiol
necessório poro otender os despesos decorrentes do implontoçÕo do
presente Lei.
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Art. 87." - Fico o chefe do Poder Executivo outorizodo, no sentido
de promover o implontoçõo e implementoçÕo desto Lei, o obrir oo
orçomento do município quondo necessório, créditos odicionois suplementores
Â acnani,'ric harn /-^rn^ .r^c rrit tctac t1í1r rarnrrnairrrnontnc trrrncrrr,rcir-Ãoc À

lvv, rvr rr vJ, h vr rJl/vJrYvvr

tronsferêncios no formo explicitodo no ort. 167 , Xl, do ConstituiçÕo do
Repúblico.

Porágrofo Único. As oberturos dos créditos odicionois suplementores e
qspeciois fícom sujeitos às condições estobelecidos no ort. 43, §§ e incisos do
tbi n" 4.320 de 17 de morço de 1964.

Art. 88.' - Esto Lei entro em vigor no dio I o de joneiro de 2025, revogom-se
os disposições em contrórío, especiolmente o Lei Municipoln.o 717 de l5 de
dezembro de 2022.

Gobinele do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bqhio,0ó
de joneiro de 2025.

Eures Ribeiro Pereiro
Prefeito MunÍcipol

r
Secret Municipol de Administroçõo

e Plonejomento.

o



ExPosrÇÃo or MoTrvos 3s

Senhor presidente,

Senhoros vereodoros,

Senhores vereodores,

Encominho poro oprecioÇõo e delíberocôo desso Egrégio Coso Legislotivo,

o presente projeto de leique "Dispõe sobre o Eshuturo Adminislrotivo do Prefeituro

Municipol de Bom Jesus do Lopo e dó outros providêncios".

A presenfe proposíçôo fem como objetÍvo oÍÍeror o EsfruÍuro Acímínístrotivo

existente poro odequor às novos demondos do nosso município e oo

plonejomento do gestõo municipol.

Ressolto que o novo estruturo odministrotivo somente entroro em

vigor no dio lo de joneiro de2025, e com isso ficoró revogodo o Lei Municipol

717 de l5 de dezembro de 2022.

Dionte disso, espero sejo o presente projeto de lei opreciodo e oprovodo

por esso Egrégio Coso Legislotivo, em regime de urgêncio urgentíssimo, inclusive

com o convocoçõo de sessões extroordinórios, o que fico de logo solicitodo.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus d de

2025

Eures RibeÍro Pereirq
Prefeito Municipol

mor Alves
Àr1r rnicinnl rte Acl

e Plonejomento
Secre
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